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Nº %:EXTERNA CONGRATULAÇOES Á TRANSERP PELA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº
01/2018 — EXPLORAÇÃO DE PUBLICIDADE E
PROPAGANDA NOS ABRIGOS DOS PONTOS DE
ONIBUS DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICA.

Senhor Brasiliano
É com muita satisfação que constatamos a publicação do

Edital de Chamamento nº 01/2018 da TRANSERP no Diário Oficial do Município
de 16/01/2018, dando publicidade ao Procedimento de Manifestação de Interesse

para obtenção de estudos quanto à exploração de propaganda e publicidade nos

espaços disponíveis em abrigos nos pontos de ônibus urbanos de Ribeirão Preto.

Salta-nos aos olhos atos administrativos que buscam a

manutenção dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência. São atos prévios e públicos como esse que exaltamos e

desejamos que sejam habituais do Poder Público em todas as suas esferas.

Buscando o melhor para a cidade e consequentemente aos

seus cidadãos, sem direcionamento à preferência do administrador,e sim ao bem

público, tratando-o como deve ser tratado.

Auguramos pleno sucesso nesse estudo, para engendrar
melhor estrutura aos usuários do transporte coletivo urbano, agregado a uma

possível arrecadação salutar ao erário público municipal. Esperamos que essa
Parceria Público Privada possa contribuir na redução do déficit de coberturas em

pontos de ônibus urbano nos bairros mais periféricos de nossa cidade.
Por tais razões, REQUEREMOS, na forma regimental,

depois de ouvido o douto Plenário desta Egrégia Casa de Leis, que conste na ata
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dos trabalhos legislativos os votos de congratulações para com a Empresa de

Trânsito e Transporte Urbano de Ribeirão Preto S/A - TRANSERP, na pessoa
de seu Superintendente Antônio Carlos de Oliveira Júnior. Oficie—se no
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